
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UNI UARAMA 

DECRETO N°15012013 

Substitui membro da Júntà Administrativa deRecursos de 
Infrações — JARI. 

• 
• O PREFEITO:MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
uso de suas atribuições legais, e, 

DECRETA: 

• Art. 10. Fica substituído o membro abaixo mencionado, da Junta 
Iministrativa de Recursos de Infrações — JARI, constituído pelo Decreto n° 223, de 
de-outubro de 2012, SANDRO ANDRÉ PAINTNER TORRES, em substituição ao 

ular: PEDRO JOSÉ DA SILVA JUNIOR e MARIA CRISTINA CREVELARO DA 
LVA, em substituição ao suplente: NELTON ANDERSON BESPALEZ CORREA. 

Parágrafo único. ficando assim composto a Junta Administrativa de 
!cursos de Infrações — JARI. 

"Art. 1°. ... 

III — Representante da comunidade com reconhecido saber sobre a 
itéria de trânsito: 

Membro: Sandro André Paintner Torres, CPF n° 023.603.059-05 

Suplente: Maria Cristiná CrevelarO da Silva, CPF n° 794.085.249-34 

Art. 2°. Este,Decreto'entraém vigor 
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